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Prefeitura da Estância de São José dos Campos 0 

ESTADO DE SÃO PAULO 

" I Em de 

D E C R E T O NQ 232, 

de 20 de fevereiro de 1.958. 

de 195 

O Prefeito Sanitário da Estância de São J osé dos Cam
pos, usando de suas atribuições e nos termos do artigo 52, da Lei ng 
1, de 18 de setembro de 1.947, 

D E C R E T A: 

Artigo lg - EFETIVA o sr. JOS~ FRANCISCO DE TOLEDO, 
no cargo de 3g Escri turá_rio, padrão 11M", do Quadro de Funciohàrios -

" da Prefeitura da Estancia, a contar de lg de março do corrente anoo 

Artigo 2g - ~ste Decreto entrarà em vigor na data -
de sua publ icação, revogadas as disposições em contràrio. 

" - ~ Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, aos 
20 de fevereiro de 1. 958. 

Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito Sanitário 
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Registrado e Publicado na Secç 
vinte de fevereiro de mil novecentos 

Expediente e Pessoal, aos 

aga Neto
da S. E.t P. 
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